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DECRETO Nº 0213/2019         CONDE-PB, 23 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesas orçamentárias e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
366.510,00 (trezentos e sessenta e seis mil, quinhentos e dez reais). 
Destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 

12.361.0025.2029.3190040000.111 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO  288.122,00 
12.361.0025.2029.3190130000.111 OBRIGACOES PATRONAIS                63.388,00 
                                                                   Valor Total da Ação (2029) R$  351.510,00 
                                                               Valor Total do Órgão (21400) R$ 351.510,00 
 
21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2049  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS 
10.301.0034.2049.3190110000.211 VENC.E VANTAGENS FIXAS-PES-
SOAL CIVIL 

 
10.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2049 ) R$ 10.000,00 

2063 MANUT DAS ATIV DO PROGRAMA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.0034.2063.3190110000.212 VENC.E VANTAGENS FIXAS-PES-
SOAL CIVIL 

5.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2063 ) R$ 5.000,00 
 Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 15.000,00 
 Valor Total R$ 366.510,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 366.510,00 (trezentos e sessenta e seis 
mil, quinhentos e dez reais). Descriminado nas seguintes dotações: 

 

21400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027  MANUTENÇÃO DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL-FUNDEB 40% 
12.361.0021.2027.3190040000.113 CONTRATACAO  POR TEMPO DETERMINADO    288.122,00 

12.361.0021.2027.3190130000.113 OBRIGACOES PATRONAIS            63.388,00 
                                                                   Valor Total da Ação (2027) R$ 351.510,00 
                                                               Valor Total do Órgão (21400) R$ 351.510,00 
 

21600 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053 MANUTENÇÃO DAS ATIV DA SECRETARIA MUN DE SAÚDE 
10.301.0034.2053.3390390000.211 OUTROS  SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA       15.000,00 

              Valor Total da Ação (2053) R$ 15.000,00 
        Valor Total do Órgão ( 21600 ) R$ 15.000,00 
                                     Valor Total  R$ 366.510,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

 
 

 
 

     
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 00004/2019 

 
O Presidente da Comissão Municipal de Licitação de Conde/PB torna 
público, para conhecimento dos interessados os resultados dos julgamentos 
das impugnações apresentado pelas empresas: NOGUEIRA AMBIENTAL 
COLETA DE RESÍDUOS inscrita sob o CNPJ de n° 14.976.728/0001-68, e 
LIMPMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA inscrita sob o CNPJ de n° 
10.557.524/0001-31 referente ao presente certame, pelo exposto, julgo o 
pedido da empresa NOGUEIRA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS 
IMPROCEDENTE o pedido da empresa LIMPMAX CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA PROCEDENTE. Informo ainda que que a sessão pública 
agendada para o dia 07/01/2020 encontrasse suspensa para que possa ser 
realizada as alterações necessárias, serão dados todos os prazos legais 
para conhecimento e publicação dos atos para prosseguimento do processo 
licitatório em comento, a integra das decisões encontram-se franqueadas 
para consultas no setor de licitação. Informações: no horário das 08:00 as 
14:00 horas dos dias úteis, no endereço: PB 018 Km 3 Centro, Conde/PB. 

Conde - PB, 23 de Dezembro de 2019 
JOSE ELI BERNARDES PORTELA 

Presidente 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00074/2019 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial 
nº 00074/2019, que objetiva: Constitui objeto da presente contratação: 
Contratação de empresa especializada em produção de eventos artísticos-
culturais, conforme condições e especificações previstas abaixo, para 
realização de apresentações de música, artes cênicas, teatro, dança e 
circo, no período de Verão do Município de Conde; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: MARIA ESTER 
MENESES ROLIM - ME - R$ 170.000,00. 

Conde - PB, 23 de Dezembro de 2019 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita 
 
 
   
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA PREFEITA 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 


